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CAMAR" MUNICIPAL DE

AMONTADA

PROJETO DE LEI N° 056/2021

NOMEIA RUA NO DISTRITO DE ICARAÍ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 Fica denominada RUA JESSE BATISTA SAMPAIO a via que

se inicia na Rua Luiz Alves Parente, na sede do distrito de Icaraí, entre as

propriedades dos senhores Wylenio Praciano Carneiro e Wangles Praciano

Carneiro, seguindo no sentido sul até a propriedade que pertencia ao senhor

Noé Praciano.

Art. 20 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço a Câmara Municipal de Amontada

CÂMARA MUNICIPA,,-
DE AMONTADA

C>(} Aprovado.
( ) Oesaprovado.
( )Arquivado.
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